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Um retrato do Uso da  
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ESPaço oaB
IgUaldade de gênero nas 
eleIções da ordem

Democracia exige liberDaDe 
com responsabiliDaDe

em entrevista exclusiva, ministro alexanDre De moraes Destaca que a “imuniDaDe 

parlamentar não poDe servir De escuDo para a prática De infrações penais”
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política nacional De 
pagamento por serviços 
ambientais 

No mês passado foi Instituída a Política Nacio-
nal de Pagamento por Serviços Ambientais – 
PNSA (Lei nº 14.119/2021), que consagra nacio-

nalmente o que se entende por serviços ecossistêmicos 
e suas modalidades – provisão, suporte, regulação e 
cultural – todos conceitos já consolidados em mais de 
uma dezena de leis e decretos estaduais1.  Além disso, 
estabelece a diferença entre serviços ecossistêmicos 
e serviços ambientais – até então utilizados como 
sinônimos doutrinariamente2. A diferença principal 
entre os serviços ecossistêmicos e os ambientais está 
justamente na intervenção individual ou coletiva que 
favorece a recuperação, manutenção ou melhoria do 
ecossistema indicada com o termo serviços ambientais 
que fica evidente no §6º do art. 6º da lei, onde consta 
“no âmbito do PFPSA, o pagamento por serviços 
ambientais depende de verificação e comprovação das 
ações de manutenção, de recuperação ou de melhoria 
da área objeto de contratação, conforme regulamento”. 

Já os serviços ecossistêmicos são os prestados pela 
própria natureza sem a intervenção humana, ou seja, 
benefícios relevantes para a sociedade gerados pelos 
ecossistemas, em termos de manutenção, recuperação 
ou melhoria das condições ambientais (art. 2º, II), mui-
tos dos quais a humanidade depende para a sua pró-
pria sobrevivência.

É de se destacar que a lei federal traz preocupações 
que não constam expressamente em diversas leis esta-
duais como, por exemplo, o reconhecimento da prote-
ção ao patrimônio genético e da biodiversidade como 
serviços de suporte; dentro dos serviços de regulação 
as atividades relacionadas ao sequestro de carbono e 
combate aos eventos climáticos extremos e no grupo de 
serviços culturais os benefícios para o desenvolvimento 
intelectual – conforme dispõe o art. 2º, II da PNSA.

A Lei nº 14.119/2021 aproxima os atores provedores 
de serviços ambientais, que contribuem para uma ou 
algumas das modalidades de serviços ecossistêmicos, 
com os pagadores por esses serviços, que foram subs-
tancialmente ampliados conforme art. 2º, “V – Poder 
Público, organização da sociedade civil ou agente 
privado, pessoa física ou jurídica, de âmbito nacional 
ou internacional, que provê o pagamento dos serviços 
ambientais”.

As maiores dificuldades encontradas nas legis-
lações estaduais – que estabelecem suas políticas de 
pagamentos por serviços ambientais – estão: i) na falta 

de instrumentalização e indicação de fontes 
de financiamento para PSA; ii) na centraliza-
ção no Poder Público (governo estadual) das 
atividades de identificação/reconhecimento 
das áreas elegíveis para receber o benefí-
cio financeiro e o respectivo repasse3, e; iii) 
na ausência de definição de métricas para a 
valoração dos serviços ambientais e respecti-
vos pagamentos. 

A PNPSA, por meio do Programa Fede-
ral de Pagamento Por Serviços Ambientais 
(PFPSA) também optou pela centralização das 
atividades, inclusive reconhecendo o instru-
mento como um dos de controle e comando 
relacionados à conservação ambiental (art. 5º, 
IV) em que pese não impedir a participação 
privada em caráter complementar de merca-
dos voluntários, ou seja, o “reconhecimento 
do setor privado, das Oscips e de outras orga-
nizações não governamentais como organi-
zadores, financiadores e gestores de projetos 
de pagamento por serviços ambientais, para-
lelamente ao setor público e como indutores 
de mercados voluntários (art. 5º, VII)”.

Diferentemente das políticas estaduais de 
pagamento por serviços ambientais, a PNPSA 
indica a possibilidade de que a receita origi-
nada da cobrança pelo uso dos recursos hídri-
cos possa ser destinada a ações de PSA, desde 
que relacionadas à conservação e melhoria da 
quantidade e da qualidade dos recursos hídri-
cos (art. 21). Para os demais objetivos (art. 4º), 
por exemplo: evitar a perda de vegetação nativa, 
a fragmentação de habitats, a desertificação 
e outros processos de degradação dos 
ecossistemas nativos e fomentar a conservação 
sistêmica da paisagem; reconhecer as 
iniciativas individuais ou coletivas que 
favoreçam a manutenção, a recuperação ou a 
melhoria dos serviços ecossistêmicos, por meio 
de retribuição monetária ou não monetária, 
prestação de serviços ou outra forma de 
recompensa, como o fornecimento de produtos 
ou equipamentos; estimular a pesquisa 
científica relativa à valoração dos serviços 
ecossistêmicos e ao desenvolvimento de 
metodologias de execução, de monitoramento, 
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de verificação e de certificação de projetos 
de pagamento por serviços ambientais, ou; 
fomentar o desenvolvimento sustentável; não 
há indicação de fontes de financiamento ou 
incentivos.

Somente a possibilidade de que os recur-
sos poderão ser captados de pessoas físicas ou 
jurídicas de direito privado, agências multila-
terais e bilaterais de cooperação internacio-
nal, preferencialmente sob a forma de doações 
ou sem ônus para o Tesouro Nacional, exceto 
nos casos de contrapartidas de interesse das 
partes, conforme indicado no art. 6º.

Mantem-se a necessidade do desenvolvi-
mento de indicadores e métricas passiveis de 
utilização para a valoração, validação e moni-
toramento das certificações dos serviços 
ambientais, assim como, do órgão ou organi-
zação responsável por tais métricas. O lado 
positivo é a permissão de que “os serviços 
ambientais prestados podem ser submeti-
dos à validação ou à certificação por entidade 
técnico-científica independente” (conforme 
art. 14, parágrafo único), pendente de regu-
lamentação.

Ao mesmo tempo, identifica-se: i) um 
incentivo à participação privada no finan-
ciamento das atividades de PSA, conforme o 
art. 2º, V, no qual se reconhece como paga-
dor por serviços ambientais o “Poder Público, 
organização da sociedade civil ou agente 

privado, pessoa física ou jurídica, de âmbito nacional 
ou internacional, que provê o pagamento dos serviços 
ambientais”, e; que ii) os recursos para o financiamento 
de atividades relacionadas aos serviços ambientais não 
estão vinculadas estritamente aos Fundos Públicos, já 
que a lei prevê outras modalidades de repasses para 
PSA que independem da adesão ao PFPSA, como: paga-
mento direto, monetário ou não monetário; prestação 
de melhorias sociais a comunidades rurais e urba-
nas; compensação vinculada a certificado de redução 
de emissões por desmatamento e degradação; títulos 
verdes (green bonds); comodato, e; Cota de Reserva 
Ambiental (CRA). 

A opção pela forma de pagamento deverá ser esta-
belecida entre provedores e pagadores de PSA (con-
forme o art. 3º). O que dispensaria a necessidade de 
repasse em forma de doações para o PFPSA, contudo, 
sem a possibilidade de incentivos tributários para os 
doadores ou financiadores do referido programa, o 
que pode constituir um obstáculo para a captação de 
recursos privados para a iniciativa de PSA ( o Capítulo 
VI – Dos incentivos, foi vetado).

Pontos positivos na PNPSA podem ser identificados 
com a inclusão das terras indígenas, unidades de con-
servação com destaque para as reservas extrativistas 
e de desenvolvimento sustentável, áreas prioritárias 
para a conservação da biodiversidade, sem, contudo, 
excluir imóveis privados representados por reservas 
particulares do patrimônio natural, áreas de preserva-
ção permanente e reservas legais. 
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Neste mês em que celebramos o Dia Internacio-
nal da Mulher, vale ressaltar que a discrimina-
ção de gênero é secular, sobretudo em culturas 

construídas de forma patriarcal como a nossa, que 
escondem as violências e não efetivam substancial-
mente os direitos dos mais vulneráveis. 

O dia 8 de março é uma data instituída para pro-
vocar na sociedade a reflexão acerca dos avanços e 
desafios que ainda persistem no campo da defesa dos 
direitos da mulher. O objetivo da data é discutir o seu 
papel na sociedade e nas instituições, reafirmando a 
sua história de luta. O esforço é para tentar diminuir e, 
quem sabe um dia extinguir, o preconceito, a desvalo-
rização e a violência.

Com efeito, a luta tem sido expressiva no sentido de 
dar voz às vítimas silenciadas pela exclusão, trazendo 
para as mulheres maiores oportunidades para uma 
vida digna e efetividade de direitos. 

Nesse ponto, verifica-se que o gênero tem relevân-
cia como categoria política e não apenas biológica, na 
medida em que consiste em identidades atribuídas 
aos sexos feminino e masculino, por meio de compor-
tamentos e expectativas que decorrem da cultura em 
determinada sociedade. 

patriarcaDo, Discriminação 
e atuação Do cnJ nas 
políticas JuDiciárias para o 
acesso Da mulher à Justiça


